
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto NU 239  
CANCELA CERTIFICADO DE ESTACIONAMENTO 

DE TAXI N201 EM SIM FRANCISCO D'OESTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICfP10 DO 
ESTADO DO PARANÇ no uso de suas atribuiçães legais,1  

R ES OLV E: 

CANCELAR o certificado de estacionamento do 
ponto de Taxi n2 Cl de São Francisco do Oeste, Municipio de Umua-' 
rama-Estado do Paraná sob n2 108/73 de propriedade do 94 PALMYRO 
TARINI, em virtude de fixar resid;ncia em outra localidadeV 

~ 
EDIFÍCIO DA PREFEI-TúRA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

pumulpIp DO ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mes de outubro de ft 1074 	k  
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